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Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo Nº 1000172-51.2024.8.26.0464 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, 
do Foro de Pompéia, Estado de SP, Dr(a). Rodrigo Martins Marques, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Fernando 
Orives Padilha, Brasileiro, RG 425264440, CPF 3507608480, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Concessionária Rota das Bandeiras S/A, alegando em síntese: Que no dia 18/01/2023 o 
requerido participou de acidente ocasionando com choque contra a defensa metálica da via, que o referido acidente 
gerou prejuízos ao patrimônio público administrado pela autora. Requereu o pagamento de R$ 13.108,63 a título de 
danos materiais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado 
nesta cidade de Pompeia, aos 08 de julho de 2025. 

RASHI PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ: 09.549.267/0001-07

Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Ativo 254.410 5.126

Ativo Circulante 1.052 949
Banco Conta Movimento 1.008 905
Contas a Receber - -
Impostos a Recuperar 44 44

Ativo Permanente 253.359 4.177
Investimentos Zaraplast S/A 3.797 3.797
Equivalência Patrimonial 
 - Invest. Zaraplast S/A 241.179 -
Investimentos 
 Zaraplast da Amazônia Ltda 380 380
Equivalência Patrimonial - Invest. 
 Zaraplast da Amazônia Ltda 8.003 -

Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Receita Bruta - -
(+) Resultado de 
 Equivalência Patrimonial 243.824 -
(+) Dividendos recebidos 2.090 2.280
(=) Receita Líquida 245.914 2.280
(-) Despesas Administrativas (1) -
(-) Despesas Tributárias (1) (1)
(-) Despesas Financeiras - -
(+) Receitas Financeiras - -
(=) Lucro Operacional 245.912 2.279
(+) Receitas Financeiras - -

Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Passivo 254.410 5.126

Passivo Circulante 380 380
Obrigações - -

Contrato de Conta Corrente 380 380

Patrimônio Líquido 254.030 4.746
Capital Social 4.170 4.170

Reserva de Lucros a Realizar 243.824 -

A.V.J. Refl exo 5.358 -

Reserva Legal 460 355

Lucros/(Prejuízos) Acumulados 219 221

Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Caixa Inicial 905 792
Operacional

Resultado do Exercício 245.912 2.279
Depreciação e Amortização - -
Despesas/(Receitas) Financeiras Líquidas - -
Reversão Equivalência Patrimonial (243.824) -

Geração Operacional de Caixa 2.088 2.279
Variação nos Ativos e Passivos - -

Contas a Receber - -
Estoque - -
Outros Ativos Circulantes - -
Fornecedores - -
Outros Passivos - -

Variação no Capital de Giro Operacional - -
Fluxo de Caixa Gerado pelas Operações 2 2.279
Investimento Realizável a Longo Prazo - -

(Aumento)/Redução nos Itens não Circulantes - -
Fluxo de Caixa Utilizado para Investimento - -
Financiamento - -

Aumento/(Redução) nos 
 Financiamentos e Empréstimos - -
Aumento/(Redução) dos Acionistas - -
Dividendos e Juros 
 sobre Capital Próprio pagos (1.986) (2.166)
Incentivos fi scais - -
Cisão/Compensação - -

Fluxo de Caixa Utilizado 
 para Financiamento (1.986) (2.166)
Aumento/(Redução) do Caixa 103 113
Caixa Inicial 905 792
Caixa Final 1.008 905

 Capital Capital a Reserva Reserva de A.V.J. Lucros (Prejuízos)
 Social integralizar Legal Lucros a Realizar Refl exo Acumulados Total
Em 31.12.2023 4.170 - 355 - - 221 4.746
Capital Social a Integralizar - - - - - - -
Lucro/(Prejuízo) do Exercício - - - 243.824 - 2.088 245.912
IRPJ/CSLL Refl exo Incent. Fiscais - - - - - - -
A.V.J. Refl exo - - - - 5.358 - 5.358
Reserva Legal - - 104 - - (104) -
Ajuste Exercícios Anteriores - - - - - - -
Distribuicão de Dividendos - - - - - (1.986) (1.986)
Juros sobre Capital Próprio - - - - - - -
Cisão/Compensações - - - - - - -
Em 31.12.2024 4.170 - 460 243.824 5.358 219 254.030

1) As demonstrações fi nanceiras da RASHI PARTICIPAÇÕES 
S/A, aqui denominada como “Holding”, foram elaboradas e 
estão sendo apresentadas de acordo com as disposições da 
Lei 6404/76 e as alterações introduzidas pelas Leis 11.638/07 
e 11941/09, abrangendo os pronunciamentos, interpretações 
e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamento Con-
tábil-CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilida-
de; 2) Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis com prazo 

inferior a 360 dias estão classifi cados no circulante; 3) A Hol-
ding optou manter a provisão já existente para perdas ou ris-
cos de créditos com base em estimativas dos valores da rea-
lização; 4) Os bens do ativo permanente estão registrados ao 
custo de aquisição, deduzidos da depreciação; 5) Os investi-
mentos que a Holding mantem, foram avaliados pelo método 
da equivalência patrimonial; 6) A depreciação foi calculada to-
mando por base a estimativa da utilidade econômica do bem, 

que não supera as taxas máximas permitidas pela Legislação 
fi scal; 7) No uso de estimativas e julgamentos a sociedade jul-
gou não haver evidências, internas ou externas, que justifi -
quem a adoção do impairment (redução) de seus ativos e dos 
ajustes a valores presentes de créditos e obrigações; 8) O Pa-
trimônio Líquido da Holding no valor de R$ 254.030.398,12 (Du-
zentos e cinquenta e quatro milhões, trinta mil, trezentos e no-
venta e oito reais e doze centavos), tendo sua composição re-
presentada conforme o Balanço Patrimonial divulgado; 9) Divi-
dendos – A Holding realizou a distribuição de dividendos em 
R$ 1.985.500,00 (Hum milhão, novecentos e oitenta e cinco 
mil e quinhentos reais), onde a distribuição realizada supera 
o mínimo estatutário do lucro do exercício. A Holding realizou 
a reserva legal, que passa a ser o valor de R$ 459.521,14 (Qua-
trocentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte e um reais 
e quatorze centavos), está em conformidade com a Lei 6.404/76, 
art. 193; 10) Cobertura de Seguros: A Holding mantém a polí-
tica de contratar cobertura de seguros de forma global para ris-
cos de engenharia, obras de construção civil, instalação e mon-
tagem, responsabilidade civil, danos materiais, entre outros.

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas. as Demonstrações Financeiras encerradas em 31/12/2024, elabora-
das nas formas da legislação vigente. Colocamo-nos à disposição de V. Sas. para prestar-lhes os esclarecimentos eventualmente necessários.                                     A Administração

Relatório da Administração

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de 2023 - Em milhares de Reais
Balanços Patrimoniais

Demonstrações de Resultado

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido de acordo com a lei 11.638/07 - Legislação Societária

Notas Explicativas

Alberto Dayan - Diretor Luciano Nunes Paiva - TC CRC-1SC020434/O-5
A Íntegra das Demonstrações Financeiras estão à disposição dos acionistas na sede social

Demonstrações do Fluxo de Caixa

Descrição 31/12/2024 31/12/2023
(=) Lucro Contábil Líq. 
 antes da C. Social 245.912 2.279
(-) Contribuição Social - -
(=) Lucro Contábil Líq. 
 antes do Imp. Renda 245.912 2.279
(-) Imposto de Renda - -
(=) Lucro 245.912 2.279
Reversão dos Juros 
 sobre Capital Próprio - -
Resultado do Exercício 245.912 2.279

Logos Participações S.A.
CNPJ/MF nº 62.656.772/0001-33  –  NIRE 35.300.054.202

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30/04/2025
Data e Horário: Realizada aos 30/04/2025, às 10hs00min; Local: Realizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, nº 377, 6º andar, conj. 608, Centro, CEP 01009-000; 
Convocação: Dispensada nos termos do § 4º, dos artigos nos 124 e 133 da Lei nº 6.404/76; Mesa: 
José Affonso Junqueira Netto, Presidente da mesa; e Antônio João Oliveira Rocha, Secretário da mesa; 
Presença: Acionistas representando 100% do Capital Social votante; Ordem do Dia: I. Aprovação 
das Demonstrações Contábeis da sociedade referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024; 
II. Aprovação do montante de recursos destinados ao pagamento de honorários da Administração; 
III. Extensão do mandato dos membros do Conselho de Administração; IV. Extensão do mandato 
dos membros da Diretoria.; e V. Alteração do endereço da companhia. Deliberações: Iniciados os 
trabalhos, aprovam os acionistas por unanimidade e na melhor forma do Direito: I. As Demonstrações 
Contábeis da sociedade relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2024, as quais atendem a 
todos os requisitos legais, conforme publicação no jornal Empresas e Negócios, veiculado quinta-feira, 
dia 03/04/2025, tudo na forma da Lei nº 6.404/76; II. A destinação de R$ 150.000,00 para o pagamento 
dos honorários dos membros da Administração da Companhia no decorrer do exercício a encerrar-se 
em 31/12/2025; III. Estender o mandato dos seguintes membros da atual administração, permanecendo 
na posse dos mesmos até 31/05/2026, a saber: (i) Presidente do Conselho de Administração o 
Sr. Antônio João Oliveira Rocha; (ii) Conselheiro o Sr. Carlos Augusto Blóis Pera; (iii) Conselheiro o 
Sr. Celso de Oliveira Azevedo Filho; (iv) Conselheiro o Sr. Flávio Correia Próspero; (v) Conselheiro 
o Sr. Manoel Antônio Amarante Avelino da Silva, e (vi) Conselheiro o Sr. Jair Carlos Roxo, que 
estando presentes, aceitaram a extensão dos mandatos permanecendo na posse dos mesmos até 
31/05/2026, restando vago o sétimo cargo de conselheiro na forma do Artigo 10 do Estatuto Social; 
IV. Presentes os membros do Conselho de Administração, estes aprovam a extensão do mandato dos 
atuais membros da diretoria da companhia, permanecendo na posse dos mesmos até 31/05/2026, 
a saber: (i) Diretor Presidente o Sr. José Affonso Junqueira Netto; e (ii) Diretor sem designação 
específica o Sr. Ladi Biezus. Todos responsáveis pela administração da Companhia, os quais, estando 
presentes, aceitaram a extensão dos mandatos permanecendo na posse dos mesmos até 31/05/2026, 
declarando sob as penas da lei que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) atendem ao requisito de reputação 
ilibada, estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que 
possa ser considerada concorrente da companhia, e não têm, nem representam interesses conflitantes 
com os da companhia, na forma do art. 147 da Lei nº 6.404/76, não estando incursos em qualquer 
restrição legal, inclusive criminal, que os impeça de exercer atividades mercantis. A Declaração de 
desimpedimento assinada pelos Conselheiros e Diretores eleitos encontra-se arquivada na sede da 
companhia; e V. Alterar o endereço da sede da companhia que passa para a Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, nº 377, 6º andar, conj. 608, Centro, CEP 01009-000, para 
tanto o Artigo 2º do Estatuto Social passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 2º - A sociedade tem 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, nº 377, 6º andar, 
conj. 608, Centro, CEP 01009-000.”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum 
dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, 
que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes na forma do art. 100 e da Lei nº 6.404/76, 
dispensada a transcrição no corpo dela para efeito de publicação. aa) José Affonso Junqueira Netto, 
Presidente da mesa; e Antônio João Oliveira Rocha, Secretário da mesa; A presente ata consta 
lavrada na forma do art. 100 e da Lei nº 6.404/76 e as assinaturas do presidente e secretário na 
presente ata de assembleia. São Paulo, 30/04/2025. José Affonso Junqueira Netto - Presidente da 
Mesa; Antônio João Oliveira Rocha - Secretário da Mesa. JUCESP nº 214.404/25-0 em 26/06/2025.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS - SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida 
Paraná, n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos 
interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por 
intermédio de LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula 
de Crédito Bancário n. C49530278-0, emitida por GERSON ADRIANO ZANETI, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG sob n. 25.776.847-6 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob n. 257.876.068-33, na qual figurou como interveniente garantidora LUCIA HELENA VITALINO 
ZANETI, brasileira, casada, trabalhadora do lar, portadora da Cédula de Identidade RG sob n. 
29.518.248-9 SSP/SP, inscrita no CPF sob n. 184.395.248-38, pela maior oferta, no estado de 
ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 
21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e Art. 22 e seguintes da 
Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 
de agosto de 2004. 1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES. 1.1. 1º Leilão: 16 de Setembro 
de 2025, a partir das 10:50 horas. 1.2. 2º Leilão: 18 de Setembro de 2025, a partir das 10:50 
horas. 1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, térreo, Zona 05, Maringá, Estado do 
Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; 
e-mail: kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 2. 
OBJETO DO LEILÃO. 2.1. Descrição do imóvel: Matrícula 4366 do Registro de Imóveis e Anexos 
da Comarca de Aguaí, Estado de São Paulo. “Lote n. 10 (dez), da quadra n. 06 (seis), zona urbana, 
no loteamento denominado Vila Regina, com frente para a Avenida Três, neste município e comarca 
de Aguaí-SP”. 3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO. 3.1. O referido imóvel encontra-
se devidamente registrado perante o Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Aguaí, Estado 
de São Paulo, sob a matrícula 4366, e será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad 
corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor 
mínimo de R$520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), correspondente ao valor de avaliação do 
imóvel, nos termos do art. 27, § 1º da Lei n. 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro 
leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 18 de Setembro de 
2025, a partir das 10:50 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO 
pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$647.646,16 (seiscentos e 
quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos), correspondente 
ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, nos termos do art. 27, § 2º da Lei n. 
9.514/1997. 3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR 
etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. 
As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante 
pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à 
comissão do Leiloeiro Oficial. 4. DOS LANCES. 4.1. Os interessados em participar do leilão 
poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 
5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR. 5.1. Será considerado lance vencedor aquele que 
resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 6. DOS PAGAMENTOS 
NO ATO DO LEILÃO. 6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão 
do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 6.1.1. O valor da comissão 
do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato 
do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 6.3. Os pagamentos 
no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor 
correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio 
de depósito bancário. 6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente 
ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente 
estará automaticamente cancelado, bem como: 6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor 
do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance 
ofertado acrescido da comissão do leiloeiro. 6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante 
a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e 
independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 6.5. O não pagamento 
do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades 
da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele. 
7. DA ATA DO LEILÃO. 7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance 
vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos 
relevantes. 7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante 
legal da Credora Fiduciária. 7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, 
se for o caso. 8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas 
dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/
arrematante a sua regularização. 8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada 
(venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no 
estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua 
desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de 
áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor 
no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem como 
submissão às demais obrigações legais decorrentes. 8.4. O arrematante é responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 8.5. O arrematante 
está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas 
condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o Leiloeiro é um mero mandatário, 
ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam 
existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por indenizações, 
trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 8.6. Para dirimir 
qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de 
Maringá, Estado do Paraná.

Maringá/PR, 15 de Julho de 2025.

Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos S.A.
 CNPJ/MF Nº 14.533.049/0001-14 - NIRE 35300608356

SUMÁRIO DA ATA DE REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2025
Aos 29/04/2025, realizada às 16:30hs., na sede social da Companhia, e virtualmente, com link previamente disponibilizado aos presentes. Com presença da totalidade. Ainda presentes Erika Santos, Gerente 
de Contabilidade, e as Dras. Fernanda de Moraes Gonçalves e Talita Zanelato Braga do Carmo, jurídico externo da Companhia. Mesa: Presidente: Christian Callas; Secretário: André Vilela Callas. Deliberações 
Unânimes: 1 Item (i). Apresentação e deliberação sobre a prestação de contas do Ano Calendário de 2024, incluindo o Relatório dos Auditores Independentes, Demonstrações Financeiras do período, 
Balanço Patrimonial e DRE. O Diretor Executivo, Sr. Victor de Jesus Gallo, e o Diretor Financeiro, Sr. José Donizeti Soares, acionistas da Companhia, apresentaram aos acionistas, conforme anexos. o Relatório 
dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas (Anexo IV), o Balanço Patrimonial (Anexo III) e da Demonstração de Resultado do Exercício – DRE (Anexo III) para 
o Ano Calendário 2024. O Sr. Donizeti pediu a palavra e iniciou destacando os indicadores econômico-financeiros consolidados, com resultado líquido do exercício de R$ 17.713.000,00 (dezessete milhões, 
setecentos e treze mil reais), um ROIC de 24,4%, bem como o Ebitda 12,7%. A auditoria concluiu que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão adequadas considerando a posição patri-
monial e financeira da Companhia, o desempenho das operações e os fluxos de caixa do Exercício de 2024, estando conforme as boas práticas do CPC e CFC. No entanto, a auditoria apontou as seguintes 
ressalvas: (a) Intangível - Limitação do Escopo. O ativo intangível soma R$ 5.402.000,00, sendo aproximadamente R$ 950.494,82, relativos a projetos sem documentação formal adequada anteriores à im-
plementação das novas políticas de governança e controle dos projetos da Companhia. O Sr. Donizeti, Diretor Financeiro, pediu a palavra e destacou que houve a contratação de uma nova consultoria com o 
objetivo de eliminar a nota do intangível para o próximo ano calendário. O Sr. Christian Callas (“Sr. Christian”) apontou a necessidade de se resolver esta questão ao longo do ano de 2025. Após discussões, o 
Sr. Presidente de Mesa submeteu aos presentes a realização de auditorias semestrais já para 2025, para melhorar a eficiência das entregas deste processo. (b) Prestadores de Serviços. A audi-
toria apontou, ainda, que as pessoas jurídicas contratadas continuam sendo um ponto de atenção de risco trabalhista, todavia, o Sr. Vitor informou que a Companhia continuará com a estratégia de contratação 
até a decisão do STF sobre o tema repetitivo 1389 que está sob a relatoria do Ministro Gilmar Mendes (caso concreto: ARE 1532603 - Tribunal Superior do Trabalho (TST), não havendo objeção dos presentes 
sobre esta questão. Após a apresentação, os acionistas, tendo examinado os documentos, das contas da administração referentes ao Ano Calendário 2024, incluindo o Relatório da Administração, o Rela-
tório dos Auditores Independentes, as Demonstrações Financeiras, o Balanço Patrimonial e a DRE. 2 Item (ii). Sobre a distribuição de dividendos em favor dos Acionistas. Foi aprovada, por unanimidade, 
de R$ 4.208.000,00 em dividendos aos acionistas, conforme apurado nas Demonstrações Financeiras do Exercício de 2024 acima destacadas e conforme Boletim de Subscrição constante no Anexo II. 3 Item 
(iii). Em decorrência de eventual excesso de reserva de lucros e dividendos a distribuir apontados no Balanço Patrimonial de 2024, deliberação sobre aumento de capital social em R$ 17.000.000,00, 
com a conversão do excesso em investimento para a Companhia. O Sr. José Donizeti Soares e a Sra. Erika Santos apresentaram aos acionistas a proposta de aumento de capital social da Companhia. Foi 
ressaltado que havia um montante de R$ 17.000.000,00 registrado na conta contábil “Dividendos a Pagar”, o qual foi realocado, após deliberação do Conselho de Administração na reunião de 22/04/2025 e 
reavaliação da auditoria, para a conta contábil de “Reserva de Lucros”, mantendo-se apenas o R$ 4.208.000,00 já provisionado e destinados à distribuição aos acionistas no Exercício de 2025. Ao submeter 
aos presentes, fica deliberado e aprovado, por unanimidade, o aumento do capital social da Companhia, mediante conversão de excesso de reservas de lucros acumulados e dividendos a distribuir, mediante 
emissão de novas ações ordinárias, conforme Boletim de Subscrição constante no Anexo II. Encerrada a discussão, o Presidente de Mesa submeteu aos presentes este item da ordem do dia. 4 Item (iv). Sobre 
emissão de 04 novas ações preferenciais Classe Y. Foi apresentada a proposta para emissão de 04 ações preferenciais Classe Y, em favor do Sr. Victor de Jesus Gallo, a qual já havia sido aprovada em reunião 
prévia do Conselho de Administração de 22/04/2025. Colocada a proposta em votação, os acionistas aprovaram a emissão das 04 ações preferenciais Classe Y em favor do Sr. Victor de Jesus Gallo, autorizando, 
desde já, a Diretoria a praticar todos os atos necessários à formalização da emissão e atualização do Livro de Registro de Ações Nominativas. 5 Item (v). Ratificação dos pagamentos antecipados dos 
dividendos fixos sobre as ações preferenciais Classe Y realizados no Ano Calendário de 2024. Foi apresentada à Assembleia a proposta de ratificação dos pagamentos antecipados de dividendos fixos 
mensais realizados ao longo do exercício de 2024 em favor dos titulares das ações preferenciais Classe Y, Srs. Victor de Jesus Gallo e José Donizeti Soares, com o intuito de reforçar a transparência, a governança 
e a regularidade dos atos praticados. Submetida a votação à Assembleia, esta aprovou por unanimidade dos acionistas presentes, a ratificação de todos os pagamentos antecipados de dividendos 
fixos mensais realizados em 2024 aos titulares das ações preferenciais Classe Y. 5.6 Item (vi) Autorização dos Acionistas para pagamento antecipado dos dividendos fixos sobre as ações preferen-
ciais Classe Y, durante o ano calendário de 2025. Os acionistas deliberaram, por unanimidade, autorizar a continuidade da prática de pagamento antecipado dos dividendos fixos das ações preferenciais 
Classe Y, no decorrer do exercício de 2025, como prática de boa governança e transparência contábil, observando-se as regras do art. 204 da Lei das Sociedades Anônimas acima indicadas. 5.7 Item (vii) 
Inclusão de novas atividades econômicas no objeto social da filial de Itaquaquecetuba, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.533.049/0002-03. Considerando a necessidade de a Companhia se adequar a 
novas atividades que estão sendo desenvolvidas pela Diretoria Executiva, os acionistas, após a exposição das razões e finalidades propostas, deliberaram, por unanimidade, aprovar o acréscimo das seguintes 
atividades econômicas no objeto social da filial da Companhia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.533.049/0002-03, observando-se os correspondentes Códigos Nacionais de Atividades Econômicas (CNAE´s): 
• 14.13-4/01 – Confecção de roupas profissionais, tais como uniformes, macacões e similares; • 14.13-4/02 – Confecção, sob medida, de roupas profissionais; • 14.13-4/03 – Facção de roupas profissionais; 
•14.12-6/01 – Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; •14.12-6/02 – Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; • 32.92-2/01 
– Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo; • 46.42-7/01 – Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança. O Presidente da Mesa 
submeteu este item aos acionistas presentes, que resolveram aprovar por unanimidade. 8. Item (viii). Sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para contemplar as alterações previstas 
nos itens competentes da ordem do dia. Em razão das deliberações tomadas nos itens anteriores da presente ordem do dia, a Assembleia deliberou, aprovar as alterações dos dispositivos pertinentes do 
Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir e formalizar as decisões ora aprovadas, compreendendo: (i) a alteração do Artigo 5º, para contemplar o aumento do capital social e a emissão de ações prefe-
renciais Classe Y; e (ii) a alteração do Artigo 3º, incluindo seu Parágrafo Segundo, para abranger os novos Códigos Nacionais de Atividades Econômicas (CNAEs) a serem incorporados ao objeto social da filial 
já existente. Tais alterações estatutárias passarão a vigorar com a nova redação dos referidos dispositivos, conforme segue: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) sedes de empresas unidades 
administrativas locais; (ii) comércio atacadista de tecidos fios em geral; (iii) comercialização de peças acessórios para veículos automotores; (iv) administração de bens negócios próprios; (v) importação e 
exportação de tecidos em geral para comercialização e industrialização; (vi) depósito fechado de mercadorias; (vii) fabricação de tecidos fios em geral; (viii) representação comercial nacional internacional; (ix) 
fabricação e comercialização de produtos blindados; (x) fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal profissional individual; (xi) transporte rodoviário de produtos perigosos; (xii) 
comércio atacadista de produtos químicos; (xiii) fabricação e comercialização de produtos controlados de uso permitido restrito; (xiv) fabricação e comercialização de coletes balísticos de uso permitido restrito; 
(xv) fabricação e comercialização de escudos balísticos de uso permitido restrito; (xvi) fabricação e comercialização de capacetes balísticos; (xvii) fabricação e comercialização de tecido à prova de balas; (xviii) 
locação de máquinas e equipamentos; (xix) elaboração de laudos, avaliações e testes balísticos; (xx) comercialização de vidros blindados; (xxi) serviços de blindagens de veículos; (xxii) comercialização de 
produtos controlados de uso permitido; (xxiii) outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; (xxiv) prestação de serviços administrativos, financeiro, contábil, custos e 
recursos humanos; (xxv) prestação de serviços comerciais; (xxvi) fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificados anteriormente; (xxvii) Confecção de roupas profissionais, 
tais como uniformes, macacões e similares; (xxviii) Confecção, sob medida, de roupas profissionais; (xxix) Facção de roupas profissionais; (xxx) Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida; (xxxi) Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; (xxxii) Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo; e (xxxiii) Comércio atacadista 
de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança. (...) Parágrafo Segundo. Na Filial 1, inscrita no CNPJ/ME sob nº 14.533.049/0002-03, serão exercidas as atividades de (i) fabricação 
de tecidos e fios em geral; (ii) transporte rodoviário de produtos perigosos; (iii) comércio atacadista de produtos químicos; (iv) importação exportação de tecidos em geral para comercialização e industrialização; 
(v) comércio atacadista de tecidos fios em geral; (vi) fabricação de equipamentos acessórios para segurança e proteção pessoal, profissional individual - EPI; (vii) fabricação e comercialização de produtos 
controlados de uso permitido restrito; (viii) fabricação e comercialização de coletes balísticos de uso permitido restrito; (ix) fabricação e comercialização de escudos balísticos de uso permitido restrito; (x) 
fabricação comercialização de capacetes balísticos; (xi) fabricação comercialização de tecido prova de balas; (xii) transporte rodoviário de produtos controlados; (xiii) locação de máquinas e equipamentos; (xiv) 
elaboração de laudos, avaliações testes balísticos; (xv) outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário e prestação de serviços administrativos, financeiro, contábil, 
custos e recursos humanos; (xvi) prestação de serviços comerciais; (xxvi) fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificados anteriormente, (xxvii) confecção de roupas 
profissionais, tais como uniformes, macacões e similares; (xxviii) confecção, sob medida, de roupas profissionais; (xxix) facção de roupas profissionais; (xxx) confecção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas e as confeccionadas sob medida; (xxxi) confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; (xxxii) fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo; (xxxiii) comércio 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança.” “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 41.410.100,84, com a emissão de 4.141.010.084 de ações total, sendo: 
(i) 4.141.010.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 84 (oitenta e quatro) ações preferenciais resgatáveis, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional e bens.” Por unanimidade e sem ressalvas, fica, portanto, aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia para o qual segue anexo à presente ata na forma do Anexo I. 9. Após 
exame e discussão, aprovaram autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações mencionadas nos itens da ordem do dia. Nada mais. São Paulo, 29 de abril 
de 2025. Mesa: CHRISTIAN CALLAS - Presidente; ANDRÉ VILELA CALLAS Secretário. Visto da Advogada: Talita Zanelato Braga do Carmo -  OAB-SP nº 235.226.
Íntegra da Ata e Estatuto encontra-se disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com.br/
Jucesp nº 225.206/25-0 em 14/072025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Nicolau Administração e Participação S.A.
CNPJ nº 62.385.729/0001-80 - NIRE nº 35.300.127.854
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

I - Data da Realização: 31/07/2002. II - Local: Sede Social, Rua Bela Cintra 769, São Paulo/SP. III - Presença: 
Acionistas representando a totalidade do Capital Social. IV - Ordem do Dia - Ordinária e V - Ordem do Dia 
- Extraordinária. V - Mesa Diretora: Fuad Nicolau - Presidente, Faride Mofarrej Nicolau - Secretário. VI – De-
liberações Aprovadas por Unanimidade: Ordinária: a) Balanços e Demonstrações encerradas em 31/12/1989 
de 1990 de 1991 de 1992 de 1993 de 1994 de 1995 de 1996 de 1997 de 1998 de 1999 de 2000 e 2001; b) 
Ficam reeleitos para exercerem os cargos de diretoria nos termos do Artigo 7º ao 11º do Estatuto Social, Fuad 
Nicolau - Diretor Presidente e Faride Mofarrej Nicolau - Diretor Vice - Presidente. c) Reforma monetária 
do capital social ocorrida no período de 31/12/1989 a 31/12/2001 em consequência das diversas reformas do 
padrão monetário nacional, passando o capital social do valor de NCz$. 66.620.000 para o valor de R$. 24,23, 
vigente no padrão monetário atual. d) Capitalização do valor de R$. 9.934.011,59 resultante das correções mo-
netárias do capital ocorridas no período compreendido entre 31/12/1989 e 31/12/2001, após todas as reformas 
monetárias. e) A capitalização prevista no item d) está consubstanciada no Boletim de Subscrição que integra 
a presente ata; Extraordinária: a) Com a reforma monetária nos termos do item c) e a capitalização realizada 
nos termos do itens “d” da Ordem do Dia, altera-se a redação do Art. 5º do Estatuto para: “Artigo 5º. O capital 
subscrito e integralizado da sociedade é de R$. 9.934.035,82 divididos em 66.620.000 ações ordinárias nomi-
nativas com valor nominal de R$. 0,15, por arredondamento por força da lei 6.404/76”. b) Ficam ratificados 
todos os atos praticados pelos Diretores nos termos do artigo 7º ao 14º do Estatuto Social; c) Nenhuma outra 
deliberação foi tomada pelos acionistas, encerrando-se a Ordem do Dia. VII - Abstenção: Nas deliberações da 
Assembleia Geral Extraordinária, deixaram de votar os legalmente impedidos. VIII - Aprovação e Assinatura: 
Esta Ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 31/07/2002. a) Fuad Nicolau - Presidente, b) 
Faride Mofarrej Nicolau - Secretário. c) Acionistas: Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi, Silvia Mofarrej Nicolau, 
Jorge Mofarrej Nicolau e Lucia Mofarrej Nicolau. Elian José Feres Roman - Advogado OAB/SP nº 78.156.
JUCESP nº 242.190/02-9 em 29/10/2002. Roberto Muneratti Filho - Secretário Geral.

Nicolau Administração e Participação S.A.
CNPJ nº 62.385.729/0001-80 - NIRE nº 35.300.127.854

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
I - Data da Realização: 31/05/2011. II - Local: Sede Social, Rua Bela Cintra 769, São Paulo/SP. III - Presença: 
Acionistas representando a totalidade do Capital Social. IV - Ordem do Dia - Ordinária e V - Ordem do Dia 
- Extraordinária. V - Mesa Diretora: Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi - Presidente; Silvia Mofarrej Nicolau - Se-
cretária. VI - Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Ordinária: a) Balanços e Demonstrações encerradas em 
31/12/2002 de 2003 de 2004 de 2005 de 2006 de 2007 de 2008 de 2009 e de 2010, publicados no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo na edição de Terça Feira dia 01/11/2011 e no Jornal Empresas & Negócios na 
edição de Terça Feira dia 01/11/2011; b) Com o evento do falecimento do diretor presidente Fuad Nicolau, fez 
necessária a eleição de nova diretoria para o exercício da administração da sociedade pelo período de 3 anos, 
passando desta forma a exercer os cargos de diretoria nos termos do Artigo 7º ao 11° do Estatuto Social os a 
seguir qualiticados: Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi, RG 6.311.997-SSP-SP, CPF 035.047.548-26, Diretora Presi-
dente, Silvia Mofarrej Nicolau, RG 6.231.192-SSP-SP, CPF 035.048.778-20, Diretora Vice-Presidente e; Jorge 
Mofarrej Nicolau, RG 6.231.520-SSP-SP, CPF 035.001.778-67, Diretor Financeiro, representando a sociedade 
sempre em conjunto de 2  indistintamente. Extraordinária: a) Ficam ratificados e  aprovados todos os atos pra-
ticados pelos Diretores nos termos do artigo 7° ao 14° do Estatuto Social; b) Fica aprovada a Inclusão no objeto 
social a atividade de compra e venda de imóveis próprios, exceto a corretagem; e a locação de bens imóveis 
próprios; passando o Artigo 3° do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3°. A sociedade 
tem por objeto a Administração de bens próprios, a participação em outras empresas, a compra e venda de 
imóveis próprios, exceto a corretagem; e a locação de bens imóveis próprios.” c) Nenhuma outra delibera-
ção foi tomada pelos senhores acionistas, encerrando-se a Ordem do Dia. VII - Abstenção: Nas delibe-
rações da Assembleia Geral Extraordinária, deixaram de votar os legalmente impedidos. VIII - Aprovação e 
Assinatura: Esta Ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 31/05/2011. a) Lilian Mofarrej Nico-
lau Chohfi - Presidente, b) Silvia Mofarrej Nicolau - Secretária. c) Acionistas: Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi, 
Silvia Mofarrej Nicolau, Jorge Mofarrej Nicolau e Lucia Mofarrej Nicolau. Gisele Catarino de Sousa - Advogada 
OAB/SP nº 147.526. JUCESP nº 457.835/11-4 em 18/11/2011. Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral.

Nicolau Administração e Participação S.A.
CNPJ nº 62.385.729/0001-80 - NIRE nº 35.300.127.854
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

I - Data da Realização: 12/01/2022. II - Local: São Paulo/SP. III - Presença: Acionistas representando a totali-
dade do Capital Social. IV - Ordem do Dia - Ordinária e V - Ordem do Dia - Extraordinária. V - Mesa Diretora: 
Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi - Presidente, Silvia Mofarrej Nicolau - Secretária. VI – Deliberações Aprovadas 
por Unanimidade: Ordinária: a) Alteração de endereço para Av. Paulista nº 2001, 7º andar, Conj. 715, Bairro 
Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01311-931. b) Reeleição da diretoria para o exercício da administração da socie-
dade pelo período de 3 anos, continuando desta forma a exercer os cargos de diretoria nos termos do Artigo 
7º ao 11º do Estatuto Social os a seguir qualificados: Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi, RG 6.311.997-SSP-SP, 
CPF 035.047.548-26, Diretora Presidente, Silvia Mofarrej Nicolau, RG 6.231.192-SSP-SP, CPF 035.048.778-20, 
Diretora. Jorge Mofarrej Nicolau, RG 6.231.520-SSP-SP, CPF 035.001.778-67, Diretor Financeiro represen-
tando a sociedade sempre em conjunto de 2 indistintamente, Lucia Mofarrej Nicolau, RG 6.951.306-SSP-SP, 
CPF 035.048.788-00, Diretora, Extraordinária: a) Ficam ratificados e aprovados todos os atos praticados pelos 
Diretores nos termos do artigo 7º ao 14º do Estatuto Social; b) Os administradores eleitos declaram sob as 
penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. c) Nenhuma outra deliberação foi 
tomada pelos acionistas, encerrando-se a Ordem do Dia. VII -Abstenção: Nas deliberações da Assembleia Geral 
Extraordinária, deixaram de votar os legalmente impedidos. VIII - Aprovação e Assinatura: Esta Ata foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 12/01/2022. a) Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi - Presidente, b) 
Silvia Mofarrej Nicolau - Secretária. c) Acionistas: Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi, Silvia Mofarrej Nicolau, 
Jorge Mofarrej Nicolau e Lucia Mofarrej Nicolau. Gisele Catarino de Sousa - Advogada OAB/SP nº 147.526.
JUCESP nº 109.946/22-4 em 23/02/2022. GiseIa Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

www.netjen.com.br

Em um mercado cada vez mais 
competitivo, PMEs apostam na 
prevenção de riscos com seguros 
personalizados.

Com o avanço da formalização dos 
modelos de negócio, cresce entre os 
pequenos e médios empreendedores 
a percepção de que proteger o patri-
mônio vai além de manter produtos 
ou equipamentos seguros: passa 
também por blindar a reputação e 
as finanças contra possíveis falhas 
profissionais. Nesse cenário, o seguro 
de Responsabilidade Civil Profissio-

nal (RC Profissional) ganha espaço 
como uma solução estratégica.

Criado para resguardar empresas 
e profissionais de prejuízos decor-
rentes de falhas no exercício da 
atividade, esse tipo de seguro cobre 
prejuízos bem como despesas em 
geral. Antes restrito a grandes cor-
porações, atualmente vem ganhando 
espaço entre negócios de menor 
porte.

“O pequeno empresário entende 
hoje que um simples erro pode gerar 

prejuízos significativos, tanto finan-
ceiros quanto de imagem. A busca 
por seguros como o RC Profissional 
mostra um amadurecimento do 
empreendedor brasileiro”, afirma 
Reinaldo Zanon, CEO da Seguralta 
Franchising, maior rede de franquias 
de seguros do país.

Segundo ele, a procura por esse 
tipo de cobertura entre os clientes 
da rede cresceu mais de 30% nos 
últimos dois anos, puxada princi-
palmente por profissionais liberais 
e microempresas de serviços. “A 

judicialização das relações de con-
sumo, o crescimento da prestação 
de serviços digitais e o aumento 
da exigência por parte dos clien-
tes impulsionam essa mudança de 
comportamento”, explica.

Além de proteger financeira-
mente o negócio, o RC Profissional 
também reforça a credibilidade 
junto aos clientes, demonstrando 
responsabilidade e preparo em 
caso de imprevistos. Em segmen-
tos como contabilidade, TI, mar-
keting, saúde e arquitetura, ele 

já é considerado um diferencial 
competitivo. Para os especialistas 
do setor, o movimento ainda deve 
se intensificar nos próximos anos, 
impulsionado pela digitalização 
dos serviços, pela ampliação do 
acesso ao seguro e pela conscien-
tização dos empreendedores sobre 
gestão de riscos. “A mentalidade 
de que seguro é custo está sendo 
substituída pela noção de que é 
um investimento necessário para 
a longevidade e a solidez do negó-
cio”, conclui Zanon (http://www.
seguralta.com.br).

Proteção sob medida para pequenos empreendedores

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

or
na

l E
m

pr
es

as
 E

 N
eg

oc
io

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

9F
2-

58
3B

-2
3E

B-
64

1D
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/D9F2-583B-23EB-641D ou vá até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se 

este documento é válido. 

Código para verificação: D9F2-583B-23EB-641D

Hash do Documento 

546153C4C06044CFAA74FB19B431EF249F1DEEB3F5840769F8D518F1277C2346

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/07/2025 é(são) :

Lilian Regina Mancuso - 05.687.343/0001-90  em 17/07/2025 19:59 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL EMPRESAS E NEGOCIOS LTDA - 05.687.343/0001-90


